
M FU§AM
PORTARIA N" 020. de 10 de março de 2023.

Nomeia os membros da Comissão Permanente de Apuraçdo de Responsabitidade

FrRx,lNoo Lutz Prnmo Zruvnru, presidente da
Fundagão de Saúde e Assistência do Município de
Caçapava - FUSAM, no uso de suas atribuições legais,
e nos termos do Artigo 16 dos Estatutos da FUSAM,
devidamente aprovados pelo Decreto Municipal no.
37 5 5 I 1983 e atualizações posteriores;

RESOLVE:

Art. 1o. Ficam designados, a partfu desta data, para constituírem, na condição de membros
efetivos da Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade da Fundagão de Saúde e
Assistência do Município de Caçapava- FUSAM, as colaboradoras abaixo relacionados:I. Jocimara da Silva Barbosa dos Santos, brasileira, casada, auxiliar administrativo,
portadora do CPF n'. 262.486.568-35;

II. Márcia Moraes de Castilho dos Santos, brasileira, casada, auxiliar administrativo,
portadora do CPF n'. 07 4.7 l9.B2B-45;

III. Silvana Aparecida da Silva, brasileira, solteira, auxiliar administrativo, portadora
do CPF. N". 081.167.888-17

Parágrafo único. A Comissão ora nomeada funcionará sempre sob a presidência da Sra.
Jocimara da Silva Barbosa dos Santos, podendo ser substituídapelaSra. Márcia Moraes de
Castilho dos Santos, em caso de faltas, férias, afastamentos ou outios impedimentos.

Art. 2". Fica designada, na condição de membro suplente da Comissão permanente de
Apuração de Responsabilidade da Fundagão de Saúde e Assistência do Município de Caçapava-
FUSAM, a colaboradora abaixo relacionada:

I. Ana Paula Bernardes da Silva, brasileira, casada, adjunto administrativo, portadora
do CPF. 284.124.058-46.

Art.3". Esta resoluçáo entrará em vigor apartir desta data, revogando-se todas as disposições
em contrário, em especial a Portaria no 134, de 04 de outubro de 2011.

Caçapava,10 de março de2023.
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